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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 013/2026 

 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Saneamento E Turismo 

Setor/Área Requisitante: Antonio Pereira Guimarães 

Responsável pela Demanda: Antonio Pereira Guimarães 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto Nº 007/2025 
 

 

 

Abertura de processo licitatório com o intuito de realizar a locação de veículos 

em caráter excepcional para atender as demandas urgentes de limpeza pública e do 

manejo de resíduos sólidos (comuns e recicláveis) executados e coordenados pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Turismo. 

 

 

Dentre as competências atribuídas aos municípios existe a atribuição de zelar 
pela preservação do meio ambiente especificamente no que concerne à 
implementação de diretrizes para a efetiva redução dos danos ambientais 
ocasionados pelo gerenciamento inadequado dos resíduos sólidos Urbanos (RSU). 

 
Destarte, a gestão adequada de RSU constitui serviço público essencial, 

imprescindível à manutenção da qualidade ambiental e da saúde pública. 
 
O município de Xinguara-Pa é composto pela sede municipal e três distritos, 

de modo que os serviços de limpeza pública devem ser ofertados em todas estas 
localidades.  

 
Os serviços que deverão ser imediatamente ofertados são:  Coleta e transporte 

de Resíduos comuns e recicláveis, coleta e transporte de resíduos vegetais e de 
podas e resíduos volumosos. 

A execução desses serviços depende prioritariamente de veículos apropriados, 
diante da inexistência desses veículos na frota municipal têm-se a urgência na 
contratação emergencial dos seguintes veículos: 05 caminhões compactadores para 
coleta de resíduos comuns (lixo domiciliar e comercial); 01 caminhão toco para coleta 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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de resíduos vegetais e resíduos de poda, 02 caminhões caçamba, 01 
Minicarregadeira e  01 Retroescavadeira para o manejo e recolhimento de resíduos 
volumosos e entulhos. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM QUANT MESES DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

1.  05 12 

Locação de Caminhão tipo de fabricação nacional, 
equipado com motor diesel, dois eixos configurado com 
coletor e compactador de lixo, configurado com 
tremonha de carga traseira, com capacidade de carga 
de no mínimo 15m² ou 9.500 kg de material compactado, 
ano de fabricação igual ou superior 2020, em perfeito 
estado de conservação e funcionamento. Combustível 
por conta da contratante e operador por conta da 
contratada. 

2.  01 12 

Locação de caminhão toco chassi 4x2 reforçado, com 
caixa compactadora traseira para bascular container 
plástico e metálico, com capacidade mínima de 19 m³. 
Veículo ano de fabricação igual ou superior a 2020. 
Combustível por conta da contratante e operador por 
conta da contratada. 

3.  02 12 

Locação de caminhão truck caçamba basculante, 
traçado 6x4, com motor diesel, potência de 210 kW, PBT 
de 26.000 kg, caçamba sobre chassi modelo 
convencional com capacidade de 15m², com 
acionamento por 02 pistões hidráulicos, com engate 
para reboque até 4.000 kg. Veículo com ano de 
fabricação igual superior a 2020. Combustível por conta 
da contratante e operador por conta da contratada. 

4.  01 12 

Locação de Minicarregadeira: Ano de 
fabricação/modelo: igual ou superior a 2024, motor: 
diesel, 4 cilindros, potência: aproximadamente 90 hp (67 
kw), peso operacional: entre 3000 kg e 3.700 kg, 
capacidade operacional nominal: cerca de 1300 kg, 
altura de descarga: aproximadamente 2,2 a 2,5 metros, 
transmissão: hidrostática, tração: 4 rodas motrizes 
permanentes, comandos: joystick (pilotado) ou 
alavancas manuais (dependendo do modelo), cabine: 
fechada, com proteção rops/fops, ar condicionado, 
acessórios: pás, garfos, rompedor hidráulico, vassoura, 
perfuratriz. Com operador, manutenção, conserto e 
troca de pneus por conta da empresa contratada. 
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PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

 A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. O prazo de vigência do instrumento 

contratual será de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

de acordo com a lei. 

 

ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

  Xinguara/Pará, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 
Antonio Pereira Guimarães 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo 
Decreto Nº 007/2025 

 

 

 

5.  01 12 

Locação de Retroescavadeira Ano de 
fabricação/modelo: igual ou superior a 2024, motor 
diesel, 4 cilindros traçada sobre rodas 4x4; 
especificação: caçamba no mínimo 3.000 Kg Caçamba 
simples e unidade de escavadeira traseira com 
capacidade de levantamento de 1.000 Kg equipada com 
cabine e potência bruta mínima de 80 hp, custo de 
manutenção, reposição de peças e operador de 
máquina, será de responsabilidade da empresa 
contratada, combustível será de responsabilidade da 
contratante. 
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